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RECOMENDAÇÃO 004/2022

O Comitê de Comunicação Social e Marketing (CCSM) do IF Sudeste MG, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no art. 3º, da Resolução CONSU nº22/2022 (Regimento Próprio do Comitê de
Comunicação Social e Marketing do IF Sudeste MG), que lhe confere a competência institucional de
"atuar na elaboração e implementação de ações institucionais com o objetivo de atender os públicos
interno e externo, reforçando a marca do IF Sudeste MG", e

CONSIDERANDO os assuntos relativos à Comunicação que constam no Plano de Desenvolvimento
Institucional e
CONSIDERANDO o déficit de servidores que a instituição possui na área de Comunicação

RECOMENDA

À Coordenação-Geral de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, que:

1. Todos os objetivos estratégicos do PDI relativos à Comunicação sejam revisados. Para isto, este
Comitê coloca-se à disposição.
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